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INTRODUGAO

A Residéncia Médica(RM) foi iniciada em 1889 no Hospital da John’s Hopkins University, pelo
professor de cirurgia William Halsted, que nomeou ex-internos como residentes de cirurgia cujo objetivo de
treinamento ampliava o conhecimento tedrico e pratico, desenvolvendo habilidades e atitudes. Esta atitude
se difundiu em todo mundo académico dos cursos de medicina como um sistema de capacitagao
profissional. Foi reconhecido em 1927, pela Associacao Médica Americana, como a forma mais eficaz de
aperfeicoamento e especializagado médica.

Seguindo o modelo norte-americano, em 1945 o Hospital das Clinicas da Universidade de Sao
Paulo, implantou o primeiro programa de RM, na especialidade de Ortopedia. Trés anos apds 1948, o
Hospital dos Servidores do Estado do Rio de Janeiro, iniciou a Residéncia Médica em Cirurgia Geral,
Clinica Médica, Pediatria e Ginecologia e Obstetricia.

Em 1967, foi Criada a Associacdao Nacional de Médicos Residentes, reconhecida pela Associacao
Médica Brasileira.

Em 1968 foi fundada a Residéncia Médica do Grupo Hospitalar Concei¢do (GHC), composta pelas
especialidades Medicina interna, Residéncia de Cirurgia e Residéncia de Pediatria.

O decreto 80.281 de 5 de setembro de 1977 regulamentou a Residéncia Médica e criou a Comissao
Nacional de Residéncia Médica(CNRM).

A partir de 1981, com a promulgagéo da Lei 6.932, que regulamentou a Residéncia Médica, ela
passou a ser definida como “modalidade de ensino e pds-graduacdo, sob a forma de curso de
especializagdo”. O objetivo da Residéncia Médica seria permitir ao médico recém-formado aperfeicoar-se
nas diversas especialidade médicas e teria como caracteristica o treinamento em servigo, sob a orientagao
de profissionais qualificados em instituicbes de saude, universitarias ou nao.

Atualmente a Residéncia Médica do chamado Grupo Hospitalar Conceicao S.A. , do qual sao
integrantes, o Hospital Nossa Senhora da Conceigao S.A. - HNSC, Hospital da Crianga Conceicao - HCC,
Hospital Cristo Redentor S.A. - HCR, Hospital Fémina S.A. — HF e doze Unidades de Saude Comunitéria.

Atualmente conta com um total de 344 vagas credenciadas na CNRM distribuidas nos 46 (quarenta e seis)
programas oferecidos pelas Unidades do GHC; sob orientacdo de 127 profissionais médicos de elevada
qualificacdo ética e profissional, conforme o quadro apresentado e representado pelos supervisores de
cada Programa:

PROGRAMAS DIPONIVIEIS NO GHC PRECEPTORES POR VAGAS
PROGRAMA PROGRAMA
CANCEROLOGIA CIRURGICA 01 01
CANCEROLOGIA CLINICA 02 02
CARDIOLOGIA 04 04
CIRURGIA DO APARELHO 01 01
DIGESTIVO
CIRURGIA DO TRAUMA — HCR 01 03
08 — cirurgia geral
CIRURGIA GERAL 03 — representantes das 14
especialidades
CIRURGIA PEDIATRICA 01 01
CIRURGIA PLASTICA HNSC 02 02
CIRURGIA PLASTICA HCR 02 02
CIRURGIA TORACICA 01 01
CIRURGIA VASCULAR 02 02
ANGIORRADIOLOGIA E CIRURGIA 01 01
ENDOVASCULAR
CIRURGIA CARDIACA 01 01




CLINICA MEDICA + R3 11 28
COLOPROCTOLGIA 01 01
ECOCARDIOGRAFIA 01 01

ENDOSCOPIA RESPIRATORIA 01 01
ENDOCRINOLOGIA 02 02
GASTROENTEROLOGIA 02 02
HEMODINAMICA E CARDIOLOGIA 01 01
INTERVENCIONISTA
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA 01 02
INFECTOLOGIA 01 03
MASTOLOGIA - HF 01 01
MASTOLOGIA 01 01
MED. FISICA E REABILITACAO HCR 01 01
NEFROLOGIA 01 02
NEONATOLOGIA HF 02 04
NEONATOLOGIA HCC 02 04
NEUROLOGIA 01 01
NEUROCIRURGIA HCR 02 01
OBSTETRICIA E GINECOLOGIA 11 7
OBSTETRICIA GINEC. - HF 06 6
OFTALMOLOGIA 01 02
OTORRINOLARINGOLOGIA 01 01
ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA -
HCR 03 03
PATOLOGIA 02 02
PEDIATRIA 09 10
PNEUMOLOGIA 01 02
PSIQUIATRIA 03 03
REUMATOLOGIA 01 01
RADIOLOGIA E DIAGNOSTICO POR
IMAGEM 01 01
MEDICINA INTENSIVA ADULTO 02 02
MEDICINA INTENSIVA PEDIATRICA 01 03
UROLOGIA 03 02
MED. FAMILIA E COMUNIDADE 21 22
TOTAL DE PROGRAMAS 46 129 158




Relacao de Supervisores dos Programa e Unidade Hospitalar

Programas
RAUL PRUINELLI - Coordenador Cirurgia Geral — HNSC
ALEXANDRE GUEDES MARCOLLA Ortopedia e Traumatologia - HCR
ALFEU ROBERTO ROMBALDI Cardiologia — HNSC
BLAU FABRICIO DE SOUZA Cirurgia Cardio-Vascular - HNSC
EDUARDO CHAISE DIDONE Cirurgia do Trauma - HCR
TATIANA WITTEE NEETZOW NUNES Patologia — HNSC
EDUARDO DE OLIVEIRA FERNANDES Clinica Médica — HNSC
CLAUDIO MESQUITA CAMPELLO Obstetricia e Ginecologia - HNSC
JANE BEVERLI HERMES MAESO Terapia Intensiva Pediatrica
JANE BEVERLI HERMES MAESO Neonatologia - HCC
JANE BEVERLI HERMES MAESO Pediatria - HCC
JOAO WIINEY FRANCO FILHO Terapia Intensiva - HNSC
CARLOS FAUSTO GORINI Cancerologia Clinica - HNSC
JOSE LUIZ PEDRINI Mastoloaia - HNSC
CAROLINA DA FONTE PITHAN Hematologia e Hemoterapia- HNSC
MARCUS VINICIUS PEZZELLA Cirurgia Vascular / Endovascular -HNSC
MIRELA FORESTI JIMENEZ Obstetricia e Ginecologia - HF
FELIPE ANSELMI CORREA Med. Familia e Comunidade — MFC
LUIZ CARLOS LOUREIRO ORTIZ Cirurgia Plastica - HCR
MARIA AMELIA ALVES DE CAMPOS Endocrinologia - HNSC
RAUL PRUINELLI Cancerologia Cirargica — HNSC
EDUARDO DE OLIVEIRA FERNANDES R3 Clinica Médica — HNSC
MARCUS VINICIUS PEZZELLA Cirurgia Endovascular — HNSC
RENATO SOARES GUTIERREZ Endoscopia Respiratéria - HNSC
ALFEU ROBERTO ROMBALDI Hemodinamica e Cardiologia Intervencionista —
HNSC
MIGUEL ANGELO SPINELLI VARELLA Mastologia - HF
CARLA FAVERO HOFMEISTER Psiquiatria - HNSC
MARINEIDE GONCALVES DE MELO Infectoloaia - HNSC
RENATO SOARES GUTIERREZ Pneumologia - HNSC
MAURO SILVA DE ATHAYDE BOHRER Neonatologia — HF
NELSON PERELMAN ROSEMBERG Cirurgia Toréacica - HNSC
PATRICIA I0SCHPE GUS Oftalmologia - HNSC
PAULO PETRY OPPITZ Neurocirurgia - HCR
PAULO SERGIO G. DA SILVA Cirurgia Pediatrica - HCC
IRAN JOEL FLEITH Radioloaia e Diaanostico nor Imaaem
RAFAEL MILANEZ GRECO Otorrinolaringologia
ALFEU ROBERTO ROMBALDI Ecocardiografia - HNSC
RUY TAKASHI KOSHIMIZU Coloproctologia - HNSC
SERGIO LUIZ GOMES FERREIRA Med. Fisica e Reabilitacado - HCR
RODRIGO TARGA MARTINS Neuroloaia — HNSC
MARKUS BREDEMEIER Reumatologia - HNSC
GIANFRANCO LARDI Gastroenterologia — HNSC
VINICIUS SILVA DE LIMA Cirurgia Plastica - HNSC
MAURICIO JACQUES RAMOS Cirurgia do Aparelho Digestivo
SILVIA SCALETZKY HUBER Nefrologia

VALDIR GLUFKE Uroloagia — HNSC




INSTANCIAS QUE DELIBERAM SOBRE A RESIDENCIA MEDICA - RM

Comissao Nacional de Residéncia Médica - CNRM

Tem por funcdo formular e executar a politica nacional de formagao de especialistas através da
elaboracdo de normas gerais de organizagdo dos programas de RM; da definicdo de critérios para a
distribuicdo de vagas de RM no territério nacional; do primeiro credenciamento e do julgamento de
recursos de questées nao resolvidas nos ambitos das Comissdes Estaduais  de Residéncia Médica.

Comissao Estadual de Residéncia Médica - CEREM

Tem por fungdo acompanhar os processos de credenciamento de novos programas de residéncia,
orientando as instituicbes para o pronto atendimento das providéncias solicitadas pela CNRM; realizar
vistorias em estabelecimentos de saude com vistas ao credenciamento para a oferta de novos programas
de RM e ao credenciamento de programas em curso; prestar assessoria pedagogica no desenvolvimento
dos programas de RM; recredenciar e descredenciar programas de RM em curso; realizar estudos de
demandas por especialistas para cada especialidade; formular politica de distribuicdo de vagas por
especialidade de acordo com a demanda; fazer interlocugcao dos programas com a CNRM.

Comissao de Residéncia Médica — COREME
A COREME tém por fungdo a gestdo cotidiana dos programas ofertados pela instituigéo,
funcionando como primeira instdncia de mediagdo de conflitos. E arena de discussdo de concursos,

programagao e supervisdo. Em suma € a instancia executiva do sistema de RM dentro das unidades do
GHC.

DOS OBJETIVOS DESTE MANUAL

O presente Manual Interno da Residéncia Médica tem por objetivo orientar, esclarecer duvidas e
apresentar as normas que devem ser obedecidas pelos médicos residentes que ingressam na instituicao
oriundos do concurso de Residéncia Médica. Por meio desse roteiro os novos médicos tomarédo
conhecimento, previamente, dos procedimentos que deverdo ser seguidos durante sua permanéncia na
instituicao, bem como os direitos que os ampara.

O referido Manual esta em conformidade com as disposicées contidas no Regulamento da
Residéncia Médica e com as Resolugdes da CNRM.

O cumprimento das regras abaixo possibilitara umas convivéncias harmoénicas, equilibradas,
confortaveis para todos os médicos Residentes, dos Servigos aos quais estao vinculados.

INGRESSO DOS MEDICOS RESIDENTES NA INSTITUICAO

De acordo com a Resolugdo 003/2002 da CNRM art. 1°, o ingresso dos medicos residentes,
aprovados no concurso de RM, acontece sempre no dia 01 de fevereiro de cada ano e término no dia 31
de janeiro do ano seguinte. O médico residente devera apresentar-se no Servico onde programa de esta
ligado.

O Grupo Hospitalar Conceicao, historicamente apresenta a instituicdo GHC aos novos médicos
residentes, promovendo um evento no més janeiro. Nos Ultimos anos este evento foi realizado na
Associacao Médica do Rio Grande do Sul - AMRIGS. Cabe lembrar que ¢é indispensavel a presencga, neste
evento, de todos os residentes, que ingressarao nos programas que foram selecionados.

Os médicos residentes aprovados no concurso devem se apresentar no ser




ACESSO AS DEPENDENCIAS DAS UNIDADES HOSPITALARES DO GHC

Uso do Cracha de Identificacao

( i E obrigatério para todos os residentes médicos, o uso de cracha de
W*‘(ﬂo:a“l’;"iom identificacdo, de forma visivel, para ingresso e permanéncia nas

o dependéncias do GHC. O numero do registro impresso no cracha sera o
[vosera .5 conceigro s mesmo para extrato de contra-cheque, nos caixas eletrénicos do Banco do

: cuc ﬁ Brasil, bem como o acesso ao refeitério.

EGIST
NOME

|

J

O cracha seréa confeccionado pela Geréncia de Recursos Humanos do GHC
e fornecido pela COREME, no més fevereiro, sem énus para os residentes;
que serdo oS responsaveis, pela guarda e conservagcdo do mesmo;
cabendo-lhes em caso de perda, extravio ou dano comunicar a COREME;
que providenciara a confec¢ao de um novo. O GHC, nao fornece cracha provisério.

Médico Residente

_‘_\
5

Para confecgdo de novo crachd, o residente, devera entregar na COREME, 1 foto 2X2; o novo
cracha ficara pronto em 20 dias. Para almogar nos refeitérios do GHC, quando da perda, extravio ou dano
do cracha, o residente devera solicitar, diariamente, autorizacao, na Freqiéncia e Disciplina, das unidades
hospitalares ( HNSC, HCC, HF e HCR), até que chegue o novo cracha.

Na conclusao da Residéncia Médica o cracha devera ser devolvido na COREME.

DUVIDAS FREQUENTES

Como terei acesso ao Refeitério das Unidades Hospitalares do GHC, nos primeiros dias da
residéncia se ainda nao possuo cracha?

A COREME encaminha para a Chefia do Servico de Nutricdo e dietética, e, para Chefia de
Seguranga Fisica uma lista com o0 nome e especialidade de todos os residentes que ingressardo no dia 01
de fevereiro.

a) nas portarias de acesso ao Hospital Nossa Senhora da Conceicdo: o residente se identificara

para o seguranca fisica, que através da listagem contendo os nomes dos novos residentes

meédicos, liberard o acesso.

b) no refeitério: da mesma forma, o residente se identificara na porta do refeitério para atendente de

nutricdo, a qual liberard o acesso, do mesmo, nas dependéncias do refeitoério. Esta lista

permanecera no refeitério do Hospital Nossa Senhora da Conceicao, até o cracha de identificagao,
estiver pronto e for entregue para o residente. Os residentes que ingressarem no Hospital Cristo

Redentor e Hospital Fémina, dirjam-se a Geréncia de Ensino e Pesquisa, dessas unidades, para

obterem informagdes como se dara o acesso ao Hospital, bem como ao refeitério dessas unidades.

Como terei acesso ao Prontuario Eletronico dos pacientes do GHC.

Os Servicos do GHC dispde de um LOGIN e senha padrdo para acessar a rede das unidades
hospitalares (HNSC, HF, HCC e HCR). Ap6s o ingresso do residente no GHC, a COREME encaminhara o
nome, especialidade e nimero do CREMERS do médico residente para o Servigo de Faturamento, que
cadastrara os dados no Sistema Eletrdnico de Prontuérios, possibilitando a evolucdo de procedimentos
realizados por ele. Apds o cadastramento, o residente ter4d acesso ao sistema, com o0 numero do
CREMERS onde o mesmo criard uma senha pessoal.

A quem solicito declaracao de comprovacao que integro a Residéncia Médica do GHC

A declaragéo é solicitada para a COREME, com no minimo de trés dias de antecedéncia.



Como terei acesso a minha avaliagao trimestral

A avaliacao do médico residente é trimestral, e realizada pelo supervisor do programa, através do
Sistema Administrativo. O residente tera acesso a sua avaliagdo, apos receber uma senha fornecida pela
Geréncia de Informatica, no primeiro contra-cheque apos inicio da residéncia.

Como obter orientacao do trabalho de conclusao da residéncia médica.
O medico residente que ingressa no GHC, ao final da residéncia devera apresentar um trabalho de
conclusao definido pelo programa, no inicio da residéncia médica.

Para estimular o interesse pela producao cientifica, o residente dispde, além da orientacdo do seu
preceptor, um setor de consultoria cientifica, epidemiolégica e estatistica, disponibilizado pelo Setor de
Pesquisa - Geréncia de Ensino e Pesquisa - GEP

A GEP, também dispde de laboratério de informatica e biblioteca, ambos tém importante papel como
local de treinamento de usuarios e de realizacao de atividades.

Como entrar em contato com a COREME / GHC:

Av. Francisco Trein, 596 bolco H 3° andar — junto a GEP

CEP 90350-200 — bairro Cristo Redentor — POA/RS

Coordenador da COREME: Raul Pruinelli

Técnico Administrativo: Angélica

Horario de Atendimento: segunda a sexta-feira 08:30 as 13:00/ 14:20 as 17:00

Endereco do Portal da Comissao Nacional de Residéncia Médica

O enderego abaixo tem a finalidade de facilitar o acesso ao portal da Comissdo Nacional de
Residéncia Médica. Através deste portal, o residente encontra todos os decretos, Leis e Resolugbes que
regulamentam a Residéncia Médica. http:/portal.mec.gov.br/sesu/

REGIMENTO INTERNO DA RESIDENCIA MEDICA DO GRUPO HOSPITALAR CONCEICAO - GHC

CAPITULO |
Do Conceito e Finalidade

Art. 1° - A Residéncia Médica, consoante a Lei n.? 6.932, de 07 de julho de 1981, constitui modalidade
de ensino de pés-graduagao /ato sensu e visa fundamentalmente a formacdo de especialistas,
através de programa de treinamento, desenvolvido em ambiente médico-hospitalar que dispde de
recursos humanos e materiais, indispensaveis para atingir tal finalidade.

Art. 2° - A Residéncia Médica do GHC, entidade formada pelos Hospital Nossa Senhora da Conceigao
S.A. - HNSC, Hospital Criangca Conceicdo - HCC, Hospital Cristo Redentor S.A. - HCR, e Hospital
Fémina S.A. - HF, oferece Programas de treinamento reconhecidos pela Comissdo Nacional de
Residéncia Médica — CNRM e Ministério da Educagao e Cultura — MEC.

CAPITULO I
Da Organizacao da COREME

Art. 32 - No ambito do GHC, a regulacao, coordenacéo e supervisdo da Residéncia Médica é realizada
pela Comissao de Residéncia Médica — COREME, conforme as disposi¢coes deste Regimento Interno,



que deve ser de conhecimento de todos os Médicos Residentes do GHC, que disciplina as atividades

dos Programas de Residéncia Médica do GHC.

Paragrafo unico- A COREME ¢é o érgao competente no GHC para manter contato com a Comissao
Estadual de Residéncia Médica do Rio Grande do Sul — CENEMRS e a Comissao
Nacional de Residéncia Médica - CNRM, no que aplicavel.

Art.4° - A COREME é vinculada diretamente ao Diretor Técnico do GHC e se submete 38 CENEMRS e
a CNRM.

Art. 5° - Os Programas de Residéncia Médica do GHC — PRM’s, tém suas estruturas baseadas nas
Areas Bésicas e nos Servicos de Especialidades Médicas do GHC e organizadas em regime
integrado entre programas assistencial e de ensino.

§ 12 - Os PRM's sdao de responsabilidade dos Preceptores e Coordenadores dos respectivos
Servigos de Especialidades Médicas.
§ 2° Os programas que vierem a ser criados, serdo vinculados ao Servigo de origem.

Art. 6° - A COREME é constituida pelos seguintes membros:

I - um Coordenador da COREME;

Il - um Supervisor de cada Programa das areas basicas e das especialidades onde se desenvolve a
Residéncia Médica;

[l - um Representante dos Médicos Residentes de cada Hospital do GHC;

[V - um Secretério.

Art.7° - O Coordenador da COREME percebera pelas suas atividades, bolsa de preceptoria.

CAPITULO lll
Da Eleicao dos Membros da COREME

Art. 82 - O Coordenador da COREME sera eleito dentre os Supervisores de cada Programa de Residéncia
Médica, através de votacdo direta e secreta, definida por maioria simples, para um mandato de 2
(dois) anos, sendo permitida a recondugao.
Paragrafo unico - A eleicao do Coordenador da COREME realizar-se-a na primeira quinzena do més
de dezembro dos anos pares, e 0 novo mandato tera inicio em 1°¢ de janeiro do
ano seguinte.

Art. 9° - O colégio eleitoral para a eleicdo do Coordenador da COREME serd composto pelos seguintes
membros:
| - todos os Supervisores dos Programas de Residéncia Meédica das &reas basicas e das
especialidades;
Il - um Representante dos Residentes de cada Programa das areas béasicas e das especialidades.

Art. 102 - O Supervisor de cada Programa de Residéncia Médica devera ser eleito dentre os Preceptores do
referido Programa, antecedendo a eleicdo do Coordenador da COREME, através de votagao
direta e secreta, definida por maioria simples, em pleito bianual, pelo seguinte colégio eleitoral:
| - Chefe do Servigo ao qual esta vinculado o Programa;

Il - todos os Preceptores do Programa;
Il - um Representante de cada nivel da Residéncia (R1, R2 e R3) dentre os Médicos
Residentes.

Art. 112 - Os Preceptores de cada Programa de Residéncia Médica serao eleitos pelo Corpo Clinico da
respectiva area e por todos os Médicos Residentes da especialidade ou area de atuagao, em votagéao
direta, no més de novembro, sempre precedendo a eleigdo do Supervisor do Programa.

§ 1°2- O numero de Preceptores em cada Programa de Residéncia Médica sera



definido conforme critérios de proporcao estabelecidos pela CNRM.

§ 2° - Sao requisitos para candidatar-se a Preceptoria:

| - possuir titulagdo minima para a fungao, ou seja, Residéncia Médica;

Il - desenvolver atividades de Preceptoria durante sua jornada de trabalho;

§ 32 - No caso de empate na eleicdo dos Preceptores, serdo utilizados os seguintes critérios de
desempate:

| - profissional que possuir mestrado em Medicina inicia com o nimero de votos equivalente
a 50% (cinqlenta por cento) do numero total dos votos possiveis da Area Basica ou
Especialidade;

Il - profissional que possuir mestrado em outra area, que ndo em Medicina inicia com o
ndmero de votos equivalente a 30% (trinta por cento) do numero total dos votos possiveis
da Area Basica ou Especialidade;

[ll - profissional que possuir curso de especializacdo em metodologia do ensino ou de
pesquisa inicia com nimero de votos equivalente a 20% (vinte por cento) do numero total
dos votos possiveis da Area Basica ou Especialidade;

IV- profissional que possuir doutorado e néo tiver mestrado inicia com o numero de votos
equivalente a 20% (vinte por cento) do numero total dos votos possiveis da Area Basica
ou Especialidade;

V - profissional que possuir doutorado e mestrado, acresce ao percentual dos incisos | e Il
mais 20% (vinte por cento).

CAPITULO IV
Das Deliberacoes da COREME

Art. 12 - As deliberagbes e demais atos da COREME ocorrerdo em reunibes ordinarias
mensalmente, sendo os membros convocados com antecedéncia minima de 48 (quarenta e oito)
horas.

§ 12 - As convocagdes serao acompanhadas da ordem do dia e pauta, onde constara todas as
matérias a serem analisadas e votadas pelos membros.

§ 2° - A reunido instalar-se-a com a presenca de no minimo metade de seus membros e sera
presidida pelo Coordenador da COREME.

§ 3?2 - Caso na primeira chamada nao haja o quorum definido no paragrafo anterior a reuniao
instalar-se-a com 0os membros presentes apés 30 (trinta) minutos, numa segunda chamada.
§ 4° - Caso o Coordenador da COREME néao possa participar da reunido ele indicara, dentre os
Supervisores dos PRM’s, alguém para substitui-lo
Art. 13 - Cada membro tera direito a um voto e a votacado serd nominal e aberta, sendo todas as decisdes
definidas por maioria simples dos presentes, possuindo o Coordenador da COREME o voto de desempate.

Art. 14 - E facultado ao Coordenador da COREME e aos outros membros Supervisores dos PRM’s solicitar o
reexame de qualquer resolucdo exarada em reunidoes anteriores, justificando possivel ilegalidade, incorrecao,
inadequacao técnica ou de outra natureza.

Art. 15 - Apds a leitura da pauta, o Coordenador da COREME abrira a discussao, franqueando a
palavra aos membros que a solicitarem, podendo o membro que néo se julgar suficientemente esclarecido
quanto a matéria em exame pedir vistas do expediente, propor diligéncias ou adiamento da discussao ou
votacao, devendo apresentar justificativa, sujeita a votagao imediatamente.

Paragrafo unico - O prazo de vistas sera até a realizacdo da préxima reunido ordinaria,
podendo, a juizo dos membros, ser prorrogado no maximo até duas reunides
ou reduzido em face de urgéncia ou relevancia do assunto.

Art. 16 - As reunides extraordinarias da COREME serao realizadas a qualquer tempo, por convocagao do

Coordenador da COREME, por solicitagdo de Supervisores de PRM’s, ou por solicitagdo do Presidente da

Associagao dos Médicos Residentes, ou ainda convocadas, com a devida justificativa, por 1/3 (um terco) de

seus membros.
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Art. 17 - Os membros Supervisores de Programas de Residéncia e Representantes dos Residentes que
faltarem a 2 (duas) reunides consecutivas ou a 3 (trés) alternadas serao excluidos da COREME.
Paragrafo Unico — Quando ocorrer a exclusdo de um membro, O Coordenador da COREME
notificara o Servico ao qual pertencia a vaga do membro excluido, para que
realize nova elei¢édo, na reunido subseqiente, respeitadas as normas vigentes.

Art. 18 - Outras pessoas poderdo ser convidadas a participar das reunides da COREME, tendo direito a
vOoz, mas nao a voto.

CAPITULO V
Das Competéncias da COREME

Art. 19 - Compete a COREME:

| - analisar e fiscalizar os programas de treinamento e métodos de avaliagdo dos Médicos
Residentes e Preceptores;

Il - propor a criagéo, extingdo ou modificagdo de Programas de Residéncia Médica;

[Il - propor a Diretoria do GHC a adequacdo anual do numero de Medicos Residentes por
area, de Programas a serem desenvolvidos no ano subsequente;

IV - propor a Diretoria do GHC a adequacao anual do numero de Preceptores por area de acordo
com a relagcdo Preceptores/Residentes, estabelecida pela CNRM,;

V - estabelecer os critérios de selecao dos Residentes, através da elaboracdo dos Editais de
Selecéo;

VI - encaminhar os Editais de Selecdo CENEMRS para aprovagéo, e posteriormente a publicagao;

VIl- coordenar o planejamento, a aplicagdo e a corregcdo das provas das especialidades,
encaminhar os resultados finais aos Diretores do Grupo e divulgar os resultados oficiais dos
processos seletivos;

CAPITULO VI
Da Administracao da COREME

Art. 20 - A COREME, tera suporte material e administrativo da Geréncia de Ensino e Pesquisa do
GHC para um bom desempenho de suas atividades.

Art. 21 - Compete ao Coordenador da COREME:

| - coordenar as atividades de planejamento, execucao e avaliacao dos Programas de Residéncia
Médica;

[l - encaminhar a Diretoria do GHC os assuntos que dependam da sua aprovacgao;

[ll - convocar e presidir as reunides da COREME;

IV- indicar o Secretario da COREME;

V - aplicar penalidades de acordo com decisdo da COREME;

VI - estar sempre atualizado com as Normas e Resolugées emanadas da CNRM,;

VIl - executar e fazer executar o que estabelece a legislacao pertinente a Residéncia Médica, seja
proveniente da CNMR, dos estatutos e regulamentos das vérias instancias, do presente
Regimento Interno e do Regimento Interno do Corpo Clinico do GHC;

Vlll-representar a COREME em todas as atividades que se fizerem necessérias e, no seu
impedimento, designar um substituto para representa-lo;

IX - receber, responder, despachar e assinar toda a correspondéncia da COREME;

X - tomar decisdes ad referendum da COREME, em carater de urgéncia, sempre que se fizer X -
necessario;

Xl - autorizar afastamento temporario de Médico Residente através de ato motivado;

XIll - assinar, em conjunto com o Diretor Técnico e os Supervisores dos PRM'’s, os diplomas de

conclusdo da Residéncia Médica, de acordo com a legislagéo pertinente
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Art.22 - Compete aos Supervisores dos PRM’s:

| - participar de todas as reunibes da COREME como membro efetivo e, em seu impedimento,
informar o Coordenador da COREME e designar um substituto;

Il - ser responsavel direto pela coordenagdo dos PRM's no ambito de sua especialidade e dos
servigos referentes a sua area de atuacao;

[l - convocar e presidir reuniées dos preceptores do PRM sob sua coordenagéo;

IV - organizar a eleicdo de seu sucessor e dos demais Preceptores do PRM, aplicando-se o
procedimento previsto no Art. 11 deste Regimento Interno;

V - elaborar, anualmente, o Programa de Residéncia Médica, em sua especialidade até 30 de
novembro do ano anterior ao inicio do PRM, de acordo com os pré-requisitos estipulados na
Resolucdo da CNRM n.° 02/2006;

VI - remeter relatérios a COREME, quando solicitado, sobre as atividades do PRM sob sua
coordenagao;

VIl - organizar, supervisionar e controlar a execu¢ao do Programa;

VIII - encaminhar cépia atualizada do programa a COREME do GHC;

IX - indicar substituto eventual;

X - responsabilizar-se pelo preenchimento de formularios com vistas a regularizagdo,
credenciamento, recredenciamento e aumento de vagas do PRM que supervisiona;

Xl - controlar a freqiéncia dos Médicos Residentes que atuam no PRM que coordena;

Xl - encaminhar ao Chefe do Servico ao qual o PRM se vincula e a COREME a freqléncia,
justificativas de faltas, licencas, escalas de trabalho e de férias dos Médicos Residentes;

Xl - estar sempre atualizado com as Normas e Resolugdes emanadas da CNRM;

X1V - realizar avaliagbes trimestrais dos Médicos Residentes, registrando no Sistema de Avaliagao de
Residentes;

XV - encaminhar ao Coordenador da COREME:

A ) os casos de desisténcias e licengas para afastamento de Médicos Residentes, em tempo habil
para cancelamento da bolsa auxilio, quando pertinente;

B ) as faltas ou transgressoées disciplinares dos Médicos Residentes, com as justificativas devidas;

Art. 23 - Compete ao Preceptor:
| - encaminhar ao Supervisor do PRM a frequéncia, justificativas de faltas, licencas e escalas de
trabalho e de férias dos Médicos Residentes;
Il - orientar diretamente o treinamento do Médico Residente;
lll - acompanhar o treinamento do Médico Residente em todas as etapas;

especialidade ou area de atuacdo, em votacao direta, no més de novembro, sempre precedendo a eleicao do
Supervisor do Programa.
§ 1°2- O numero de Preceptores em cada Programa de Residéncia Médica sera
definido conforme critérios de proporgao estabelecidos pela CNRM.

V - auxiliar o Médico Residente na resolugdo de problemas de natureza ética, surgidas durante
o treinamento;

VI - participar das tarefas de avaliagdo do aprendizado, determinadas pelo Supervisor do PRM,;

VIl - participar ativamente do trabalho de conclusdo do Médico Residente, quando solicitado.

Art. 24 - Compete ao Representante dos Residentes:
| - representar os Médicos Residentes nas reunides da COREME;
Il - solicitar ao Coordenador da COREME, a inclusdo de assuntos de interesse dos Médicos
Residentes na pauta de reunides da COREME;
lll - participar das reunides ordinarias e extraordinarias da COREME;
IV- no impedimento de participagdo na reunido, indicar um substituto e informar Coordenador da
COREME.
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Art. 25 - Compete ao Secretario da COREME:

| - dirigir os Servigos da Secretaria da COREME;

Il - exercer as atividades administrativas rotineiras e préprias da Secretaria;

lll - assistir as reunides da COREME, lavrando as atas;

IV- submeter ao Coordenador da COREME os assuntos em pauta;

V - guardar e zelar os arquivos da COREME;

VI- elaborar relatério anual sobre a COREME;

VII- informar ao Coordenador da COREME, situagéao dos PRM’s junto a CNRM;

Vlll-encaminhar os documentos de credenciamento, recredenciamento e aumento de vagas a
CENEMRS e CERM com vistas a regularizagao dos PRM’s;

IX - cumprir o que for determinado pelo Coordenador da COREME.

CAPITULO VII
Dos Programas De Residéncia Médica Do GHC, Periodo dos PRM'’s e
Carga Horaria dos Médicos Residentes

Art. 26 - Os Programas de Residéncia Médica terao inicio no dia 1° (primeiro) de fevereiro de cada ano e
término no dia 31 (trinta e um) de janeiro do ano seguinte.

Art.27 - Os Programas de Residéncia Médica tém carga horaria de 2.880 (duas mil e oitocentas e
oitenta) horas anuais, possuindo um limite de carga

CAPITULO ViII
Do Ingresso, Contratacao e Regime dos Médicos Residentes

Art. 28 - A selecdo anual para o ingresso dos Médicos Residentes, em qualquer Programa/Area de atuacéo de
Residéncia Médica, sera organizada pela COREME através de Processo Seletivo Publico, de acordo
com critérios estabelecidos pelos Programas/Area de atuagao, sempre em comunhdo com as normas
da Resolugao CNRM n.° 04, de 23 de outubro de 2007.

Art. 29 - O Médico Residente deve cumprir 0 Programa de Residéncia Médica em regime de tempo
integral e, apdés a conclusdo, ndo adquire qualquer vinculo de natureza empregaticia com os
Hospitais do GHC, enquadrando-se apenas na qualidade de estudante de po6s-graduacao,
bolsistas em conformidade com Lei n.® 6.932 de 7 de julho de 1981, que institui a Residéncia
Médica no pais e pelas Resolugcdes aplicaveis da CNRM.

Art. 30 - O Médico Residente admitido tera anotado no Contrato Padrdao de Residéncia Médica: qualidade de
Médico Residente no programa/area de atuagdo, nome da Instituicdo, data de inicio, previsdo de
término da residéncia e valor da bolsa auxilio paga pelo GHC.

Art. 31 - Em casos de interrupcgéo justificada do PRM, o Médico Residente devera cumprir a carga horaria
necessaria para completar o tempo previsto do Programa sem 6nus para o GHC, sob pena de nao
ser emitido seu Certificado de conclusdo do Programa.

Art. 32 - Fazem jus ao Certificado de Conclusao os Médicos Residentes que:
| - cumprirem carga horéria integral;
Il - apresentarem trabalho de conclusédo, conforme definicbes do PRM no inicio do periodo da
Residéncia, até o término do PRM,;
[Il - obtiverem aprovagéo na Avaliacao Final do treinamento e;
IV- satisfizerem as condicbes minimas previstas neste Regimento Interno, consoante o
previsto na Lei n.? 6.932, de 7 de julho de 1981.
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CAPITULO IX
Da Avaliacao dos Médicos Residentes

Art. 33 - Os Médicos Residentes, trimestralmente, terdo avaliagbes com critérios tedricos, praticos e ético-
disciplinares, cuja média anual inferior a 7 (sete) implica em reprovagao.
§ 12 - Os critérios de avaliacao e pontuagdo dos Médicos Residentes serdo definidas por cada
PRM, seguindo as diretrizes do caput deste artigo e determinacdes da CNRM.
§ 2° - Compete a COREME, no caso de reprovagdo, julgar, em reunido extraordinaria, em
prazo maximo de 7 (sete) dias a contar da

CAPITULO X
Dos Direitos e Deveres dos Médicos Residentes

Art. 34 - A Médica Residente sera assegurada a continuidade da bolsa de estudos durante o periodo de 4
(quatro) meses, quando gestante, devendo, porém, o periodo da bolsa ser prorrogado por igual
tempo para fins de cumprimento das exigéncias constantes do Art. 7° da Lei n.? 6932, de 7 de julho
de 1981.

Art. 35 - Sao direitos e deveres dos Médicos Residentes:

| - o previsto na Lei n.? 6.932, de 7 de julho de 1981, da CNRM,;

Il - o que consta nas Resolucdes editadas pela CNRM do MEC;

[l — o que estabelece o CENEMRS;

IV — as disposigdes do presente Regimento Interno;

V - asseio, pontualidade, freqténcia e bom desempenho no cumprimento dos planos de ensino
e trabalho previstos nos PRM’s;

VI - comparecer a todas as reunides convocadas pela COREME e preceptores dos programas a
gue sao vinculados;

VIl - portar o cracha de identificacao, de uso obrigatério, em local de facil visibilidade;

VIII - entregar o Trabalho de Conclusdo da Residéncia Médica, até a data de término do PRM;

IX - dedicar-se com zelo e senso de responsabilidade ao cuidado dos pacientes;

X - cumprir as obrigacdes de rotina;

XI - participar de todas as atividades previstas no regime didatico-cientifico do PRM;

Xll - levar ao conhecimento das autoridades superiores, irregularidades das quais tenha
conhecimento, ocorridas na Unidade onde estiver lotado;

XIll - completar a carga horaria total prevista, em caso de interrupcdo do PRM, por qualquer causa,
justificada ou néo;

X1V - eleger anualmente seus representantes junto a COREME.

Art. 36 - Sera assegurado ao Médico Residente:

| - bolsa auxilio, de valor mensal estipulada pela CNRM-MEC, até o término previsto para conclusao
do PRM;

Il - um dia de folga semanal e 30 (trinta) dias consecutivos de repouso, por ano de atividade;

lll - alimentagédo, durante o periodo em que estiver atuando na unidade onde se desenvolve o PRM;

IV - dispensa de 10 (dez) dias por ano para participacdo em eventos cientificos fora do GHC,
conforme permissao do Preceptor do PRM, que devera estabelecer:
A) numero maximo de residentes que podera ser dispensado;
B) numero maximo de dispensas em um mesmo ano.

Art. 37 - E vedado ao Médico Residente:
| - ausentar-se do GHC durante o periodo de trabalho sem prévia autorizagdo, por escrito, do
Supervisor de seu PRM;
Il - delegar a outrem responsabilidades suas previstas no PRM;
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[Il - exercer atividade profissional remunerada dentro do GHC, a qualquer titulo;
IV - retirar, sem prévia anuéncia da Chefia competente, qualquer objeto ou documento do GHC;
V - tomar medidas administrativas sem autorizagao por escrito de seus superiores.

CAPITULO XI
Das Interrupcoes do Programa

Art. 38 - O Médico Residente podera interromper o PRM nas seguintes situagdes:

| - licenca gestagéo, em conformidade com o disposto na Lei n.©6.932, de 7 de julho de 1981;

Il - licenca médica, concedida pelo GHC, quando necessario, por um periodo de até 15 (quinze) dias
por ano, para tratamento de saude, sendo assegurada ao Médico Residente o recebimento
integral de sua bolsa;

[l - afastamento para participacées em Congressos Cientificos na especialidade;

IV - afastamento para participacdo nas reunides da Associacao Nacional dos Médicos Residentes —
ANMR - para qual o médico Residente for designado como representante oficial;

V - licengas de Gala (3 dias), Nojo (3 dias) e Paternidade (5 dias).

§ 12 - A partir do 16° (décimo sexto) dia de afastamento por licenga médica, prevista no inciso |l
deste artigo, o Médico Residente recebera o auxilio doenga do INSS, ao qual esta
vinculado por forga de sua condi¢cdo de auténomo.

§ 2° - O afastamento que exceder o periodo do inciso Il deste artigo, seja consecutivo ou no
somatorio total das licengas anuais, devera recuperar integralmente o periodo perdido ao
término do Programa de Residéncia Médica.

§ 3?2 - Os afastamentos dos incisos Il e IV deste artigo poderao ser atendidos de acordo com as
necessidades do servico e no limite maximo de 10 (dez) dias por ano, sempre com a
anuéncia do Supervisor e sem prejuizo para o Programa de Residéncia Médica.

§ 4° - O médico residente que interromper o programa sem o cumprimento da carga horaria
total, por motivos justificados, e aceitos pelo servigo, podera retornar no prazo maximo
de 01 (um) ano apos a interrupcao, desde que haja anuéncia do servigo, vaga e bolsa
disponivel. Esse reinicio s6 podera ocorrer no més de fevereiro. Caso nao efetue a
matricula até 31 de janeiro do ano seguinte a interrup¢do, sera automaticamente
desligado do programa de residéncia médica.

a) o Diretor Geral do Departamento de Assuntos Universitarios do Ministério da Educagéao e Cultura, que é
membro nato da Comissao e seu Presidente;

b) um representante da Comissao de Ensino Médico do Ministério da Educacgéo e Cultura;

¢) um representante do Ministério da Saude;

d) um representante do Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social;

Art. 46

- As transgressfes disciplinares que impliquem nas sangbes de suspensdo e exclusdo sao

comunicadas a COREME pelo Supervisor do Programa que providencia a instauracdo de processo

para apurar possiveis irregularidades.

§ 12 - Iniciado o Processo o Coordenador da COREME abre prazo de 5 (cinco) dias para a defesa
do Médico Residente, sendo designado em seguida, um dos Supervisores de PRM para
relatar o processo.

§ 2¢ - O Médico Residente ficara suspenso de suas atividades do PRM, durante o transcorrer do
processo até a conclusao.

§ 32 - Em qualquer situacgao, fica assegurado amplo direito de defesa e contraditério ao Médico
_Residente, inclusive assegurado o direito de constituir defensor.

§ 4° - E concedida ao Médico Residente vistas ao processo em qualquer uma de suas fases.

§ 52 - As denuncias de transgressdes aos regulamentos internos e a legislagdo em vigor seréo

analisadas pela COREME e encaminhadas Diretor Técnico para a providéncias cabiveis.
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CAPITULO XII
Das Disposicoes Pedagogicas

Art. 47 - O Corpo Clinico do GHC participara do ensino da Residéncia Médica.

Art. 48 - Os Preceptores atenderdo, como os demais membros do Corpo Clinico, os pacientes que lhe
forem atribuidos, juntamente com os Médicos Residentes.

Art. 49 — Os pacientes dos demais membros do Corpo Clinico poderao ser atendidos pelos Médicos
Residentes em comum acordo com os Médicos Assistentes.

CAPITULO XIII
Das Disposicoes Gerais

Art. 50- Os casos omissos serdo resolvidos pela COREME e encaminhadas as CEREMRS, CNRM e Diretoria
do GHC.

Art. 51 - Este Regulamento podera ser revisto por proposta escrita da COREME a Diretoria do GHC.

O presente Regimento Interno entrara em vigor nesta data, em decorréncia de sua aprovacgao pela
Diretoria das empresas Hospital Nossa Senhora da Concei¢cdo S.A., Hospital Cristo Redentor S.A. e
Hospital Fémina S.A. (integrantes do chamado Grupo Hospitalar Conceigdo - GHC), revogando-se as
disposi¢cdes em contrario.

O residente podera encaminhar suas queixas a COREME, quando nao forem resolvidas diretamente
com o Supervisor do Programa.

DECRETO N¢ 80.281 DE 5 DE SETEMBRO DE 1977

Regulamenta a Residéncia Médica, cria a Comissao Nacional de Residéncia Médica e da outras
providéncias.
O Presidente da Republica, usando das atribuicoes que Ihe confere o art. 81, item lll, da
Constituicao, decreta:

Art. 12 A Residéncia em Medicina constitui modalidade do ensino de pés-graduacéao destinada a
médicos, sob a forma de curso de especializagao, caracterizada por treinamento em servigo em regime de
dedicagado exclusiva, funcionando em Instituicbes de saude, universitarias ou ndo, sob a orientacdo de
profissionais médicos de elevada qualificacao ética e profissional.

§ 12 Os programas de Residéncia Médica serdo desenvolvidos, preferencialmente, em uma das
seguintes areas: Clinica Médica; Cirurgia Geral; Pediatria; Obstetricia e Ginecologia; Medicina Preventiva
e Social.

§ 22 Os programas de Residéncia terdo a duragdo minima de 1 (um) ano, correspondendo ao
minimo de 1.800 (um mil e oitocentas) horas de atividade.

§ 32 Além do treinamento em servigo, os programas de Residéncia compreenderdo um minimo de
quatro horas semanais de atividades sob a forma de sessfes de atualizagdo, seminarios, correlagées
clinico-patolégicas ou outras, sempre com a participagao ativa dos alunos.

Art. 22 Fica criada no ambito do Departamento de Assuntos Universitarios do Ministério da
Educacao e Cultura a Comissao Nacional de Residéncia Médica, com as seguintes atribuigdes:
a) credenciar os programas de Residéncia, cujos certificados terdo validade nacional;
b) definir, observado o disposto neste Decreto e ouvido o Conselho Federal de Educacao, as normas gerais
que deverao observar os programas de Residéncia em Medicina;
c) estabelecer os requisitos minimos necessarios que devem atender as Instituicbes onde serdo realizados
os programas de Residéncia, assim como os critérios e a sistematica de credenciamento dos programas.
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d) assessorar as Instituicoes para o estabelecimento de programas de Residéncia;

e) avaliar periodicamente os programas, tendo em vista o desempenho dos mesmos em relagcdo as
necessidades de treinamento e assisténcia a saude em ambito nacional ou regional;

f) sugerir modificagbes ou suspender o credenciamento dos programas que nao estiverem de acordo com
as normas e determinagdes emanadas da Comissao.

§ 12 A Comissao Nacional de Residéncia Médica sera composta de dez membros, designados pelo
Ministro da Educacéao e Cultura, assim constituida:

e) um representante do Estado-Maior das For¢as Armadas;

f) um representante do Conselho Federal de Medicina;

g) um representante da Associagao Brasileira de Escolas Médicas;
h) um representante da Associacao Médica Brasileira;

i) um representante da Federagéo Nacional dos Médicos;

j) um representante da Associagao Nacional de Médicos Residentes;

§ 22 Sempre que necesséario, a Comisséao Nacional de Residéncia Médica podera convidar
representantes de outras entidades e érgao governamentais, para exame de assuntos especificos.

§ 32 A Comissao Nacional de Residéncia Médica tera um Secretario Executivo, substituto eventual
do Presidente, designado pelo Ministro da Educacao e Cultura.

§ 42 O Departamento de Assuntos Universitarios do Ministério da Educacao e Cultura provera o
suporte administrativo e técnico necessario aos trabalhos da Comissao.

Art. 32 Para que a instituicdo de saude nado vinculada ao sistema de ensino seja credenciada a
oferecer programa de Residéncia, serd indispensavel o estabelecimento de convénio especifico entre esta
e Escola Médica ou Universidade, visando mutua colaboracdo no desenvolvimento de programas de
treinamento médico.

Art. 42 Os programas de Residéncia serdo credenciados por um prazo de cinco anos, ao final do
qual o credenciamento sera renovado a critério da Comissao Nacional de Residéncia Médica.

Art. 52 Aos médicos que completarem o programa de Residéncia em Medicina, com aproveitamento
suficiente, sera conferido o certificado de Residéncia Médica, de acordo com as normas baixadas pela
Comissao Nacional de Residéncia Médica. Paragrafo Unico. Os certificados de Residéncia em Medicina,
expedidos até janeiro de 1979, poderdo ser convalidados de acordo com normas a serem estabelecidas
pela Comissao Nacional de Residéncia Médica.

Art. 62 Este Decreto entrard em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as disposicdées em
contrario.

Brasilia, 5 de setembro de 1977, 156° da Independéncia e 89° da Republica. Ernesto Geisel, Ney Braga,
Paulo de Almeida Machado, L.G. do Nascimento e SILVA e Moacyr Barcellos Potyguara. (Publicado no
DOU de 06/09/77)

LEI N2 6.932, DE 07 DE JULHO DE 1981.

Dispoe sobre as atividades do médico residente e da outras providéncias.

Art. 12. A Residéncia Médica constitui modalidade de ensino de poés-graduacdo, destinada a
médicos, sob a forma de cursos de especializagdo, caracterizada por treinamento em servico, funcionando
sob a responsabilidade de instituicbes de saude, universitarias ou ndo, sob a orientagdo de profissionais
médicos de elevada qualificagao ética e profissional.

§ 12. As instituicoes de saude de que trata este artigo somente poderdo oferecer programas de
Residéncia Médica depois de credenciadas pela Comissdo Nacional de Residéncia Médica.

§ 22 E vedado o uso da expressdao “Residéncia Médica” para designar qualquer programa de
treinamento médico que nao tenha sido aprovado pela Comissao Nacional de Residéncia Médica.

Art. 22, Para a sua admissdao em qualquer curso de Residéncia Médica o candidato devera
submeter-se ao processo de selegdo estabelecido pelo programa aprovado pela Comissdo Nacional de
Residéncia Médica.
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Art. 32. O médico residente admitido no programa tera anotado no contrato padrdao de matricula:
a) a qualidade de médico residente, com a caracterizacao da especialidade que cursa;
b) 0 nome da instituicao responsavel pelo programa;
) a data de inicio e a prevista para o término da residéncia;
d) o valor da bolsa paga pela instituicao responsavel pelo programa.

Art. 42, Ao médico residente sera assegurada bolsa de estudo de valor equivalente ao vencimento
inicial de carreira de médico, de 20 (vinte) horas semanais, do Departamento Administrativo do Servigo
Publico — DASP, paga pela instituicdo, acrescido de um adicional de 8%, a titulo de compensacao
previdenciaria, incidente na classe da escala de salario-base a que fica obrigado por forca de sua
vinculagdo, como autdbnomo, ao regime da Previdéncia Social.

§ 12. As instituicbes de saude responsaveis por programas de residéncia Médica oferecerdo aos
residentes alimentacéo e alojamento no decorrer do periodo da residéncia.

§ 22. Ao médico residente, inscrito na Previdéncia Social na forma deste artigo, serdo assegurados
todos os direitos previstos na Lei n® 3.807, de 26 de agosto de 1960, bem como os decorrentes do seguro
de acidentes do trabalho.

§ 32. A Médica residente sera assegurada a continuidade da bolsa de estudo durante o periodo de 4
(quatro) meses, quando gestante, devendo, porém, o periodo da bolsa ser prorrogado por igual tempo para
fins de cumprimento das exigéncias constantes do art. 7° desta Lei.

Art. 52. Os programas dos cursos de Residéncia Médica respeitardo o0 maximo de 60 (sessenta)
horas semanais, nelas incluidas um maximo de 24 (vinte quatro) horas de plantao.

§ 12. O médico residente fara jus a um dia de folga semanal e a 30 (trinta) dias consecutivos de
repouso, por ano de atividade.

§ 22. Os programas dos cursos de Residéncia Médica compreenderdo, num minimo de 10% num
maximo de 20% de sua carga horaria, atividades teoricas-praticas, sob a forma de sessdes atualizadas,
seminarios, correlagdes clinico-patolégicas ou outras, de acordo com os programas preestabelecidos.

Art. 62. Os programas de Residéncia Médica credenciados na forma desta Lei conferirdo titulos de
especialistas em favor dos médicos residentes neles habilitados, os quais constituirdo comprovante habil
para fins legais junto ao sistema federal de ensino e ao Conselho Federal de Medicina.

Art. 72. A interrupcao do programa de Residéncia Médica por parte do médico residente, seja qual
for a causa, justificada ou ndo, nao o exime da obrigacdo de, posteriormente, completar a carga horaria
total de atividade prevista para o aprendizado, a fim de obter o comprovante referido no artigo anterior,
respeitadas as condic¢oes iniciais de sua admissao.

Art. 82. A partir da publicagéo desta Lei, as instituicoes de saude que mantenham programas de
Residéncia Médica terdo um prazo maximo de 6 (seis) meses para submeté-los a aprovagdao da Comissao
Nacional de Residéncia Médica.

Art. 92, Esta Lei sera regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicacao.
Art. 102 Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagéo.
Art. 11. Revogam-se as disposigdes em contrario.

Brasilia, 07 de julho de 1981; 160° da Independéncia e 93¢ da Republica.

Jodo Figueiredo, Rubem Ludwig, Murilo Macedo, Waldir Mendes Arcoverde e Jair Soares. (Publicada no D.
O. U. de 09/07/1981).

Periodicamente este manual é atualizado e disponibilizado no site: http://www2.ghc.com.br/GepNet/ensinocoreme.htm
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